
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 228 / 2017 

INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o envio
de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug com cópia ao Secretário de Educação Guerino
Perius, para que seja feito um estudo da possibilidade de um convênio entre a Prefeitura Municipal e
as
Faculdades FIC (Faculdades Integradas de Cassilândia) e FACHASUL (Faculdade de Chapadão do
Sul) para que seja destinado o valor de R$ 50,00 a R$ 80,00 como subsidio de ajuda de custo na
mensalidade dos universitários do município nas referidas instituições de ensino.
JUSTIFICATIVA:
Tendo em vista que nem todos os alunos do município que concluem o ensino médio possuem
condições necessárias de ingressarem em uma faculdade particular, desta forma a prefeitura pode
auxiliar proporcionando o desconto na mensalidade como forma de convênio com as universidades,
assim, os alunos terão a oportunidade de ingressarem no ensino superior, abrindo portas para o tão
concorrido mercado de trabalho e gerando melhoria na qualidade de vida dos munícipes além de
trazer mais desenvolvimento profissional ao município.

   
Sala das Sessões, 12 de Junho de 2017

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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